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COLLECÇÃO DAS !.EfS DO UjP~l\1O DO BlUSIL. 

fR,(j. 

TO)IO 17. 1'.·\l~ TE "." SEcç10 iO.' 

ViI N." 8G:l-- de ao de Julho de 185(;. 

J/'ixa (1.', Forças dl~ lei'ra pm'u o amw Fnâ?lccÚ'o da 
185, -1858. 

n'\nl Pedro 2.", por .Gl'aC:.il (ie DeoS; c llnuoime A.cela­
mação dos Povos, f.mper.lldol' Constitucional e Defensor Pel'­
peluo do Brasil: Fazemos saber a todos os Nossos subditos 
41lle u Asscmblên Geral Decretou, e Nós quei'emos ~ a Lei se­
guinte: 

AI't. 1.° As F()!\',a~ .de terra pura ' o anno ·financeiro 
de j857~1858 cO";lnr.,): .,' 

S.'1'." Dos pfficiacs llo5 Corpos moveis c de' gnarniçi'io , 
da RepartiçãO Ec.clesiastica c 'dos Corpos de Saude, do l,s~ 
"lado Maior de 1. a e .2.:1 classe, .d' Engengeiro5 J e de KÜ,a­
do Maior Gencrnl. 

§ 2.' De 18.500 praças de pret de Linha em eireuos­
tancias ortlinarias, c de 2G.000 em circumslancias extraor­
di na rias. 

§ a.' De "j .OlO praças de prcl em Companhias de Pe­
destres. 

:li 11," ' O quarlro dos Corpos nrrcgimenlados he 'inaltera­
""Cl. e~n fllIal((1wl' das cil'cumstnncias: as alterações que as 
li'orças 11x:adas hotl"cl'crn de soffrer em l'ela~~üo a essas cir­
cumstnncias lcn) lugar }lo!' <lllgmento ou diminui~.üo (las 
praças de pl'ct das Compi111hias dos mfl·:;mos Corpos. 

Art. 2. 0 As [.'orças fhuuas no Artigo antecedente serão 
completadas por engajamento ,"oJuntario, e na insumciencia 
deste meio, pclo recrutamento, nos termos das disposições 
vigentes. 

Os individuos que asseotnrem praça voluntariamente 
servi!'uo por 6 aunos , c os que forem reci'utados por 9 
(1111105, 

Os voluntaJ'Íos, ülêm da gratificação diilria, igual ao 
soldo inteiro, Oll ao meio soldo de j.' praça, emquanto 
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forem pra~'ns tie p'ct, conforme livcre,m ou !!ÜO !'cnit.lo no 
Exercito o tClllpO marcado na Lei, pen:eberau >. CU!110 premio 
de ellgajaml1nto, hurnu gratificu~~ão que llilu exceda a 
400,:tOOO; c qnilndo cÚlleluirem seu tempo de ~I'!'\'iço, e 
forem_ escnsos, terã!) huma daLa de terra de 2~l.500 bra· 
ça:; quadradas. 

Aquillltia que c"imc o I'ücrütauo do serviçp'euulinúa' 
a ser ade 600JEOOO. 

O contingente llecessill'io para compleful' as ditas For­
ças será distribuído', em cin:Uin:;tallcias urdinari"as pdúl\'lu-
nicipio da Côl'te e p-e!as Provincias., ' " 

,A1't: 8,° O Governo fica ulIlorisado para destacar até 
fI·.nOO'·praças da Guarda Nacional, em circumstánciJs ex­
traol'dinarias. 

Art. A,o Fica dcrogndo o Al'ligo 8.° da Lei 'N.o 61 .. 8 
de 18 de Agosto de 1852, sÓIl~ente no que diz re~peilo 
a mandar augmentar dilquarta parte tanto para (! reforma, 
como para accesso', nos termos do Artigo lj .. o da Lei N .... 
585 de 6 de Setembro de ISSO, o tempo 'lIW os Oméiaes 
do 1~'\ercito servirem nas Províncias de l\Itito Grosso e do 
Amazolias. 

Art. 5,° li'ica desde já o Gnvcrno _<lUtorisado: 
§ 1.° A extinguir' as Juntas dl! Justiça .\lilital', com 

excepçüo das que furern cstab8lecidas em virtude da Lei de 
18 de Setembro de 18') I. ' 

§ 2 .. 0 A reformar os i;egulllmentos dos Al'senae:-;de Guer­
ra, da Contadoria Geral da (~llerr<l, e dn Pagadoria das 
Tropas. 

§ 3 .... ,A reformar o Hegu!amentoda Escola de Applica­
ção e do Curso de ,Cavuliariil e infantaria do Hio GI~ande 
do Sul, e os Estatutos da Escola Militar e da Escola de 
Mariuha. 

§ I,. o A ampliar o quadro do Corpo de Engenheiros 
conforme as necessidades do serviço. 

§ 5. 0 
. A orgÇlnisar definitivamente o Corpo de guarni­

Çao creado provisoriamellte pelo Decreto n.' 1.715 de 12 de 
Janeiro ue j 856 na Provincia do Amazonas. 

§ 6.' A elevar a 40 o pessoal elo quadro da Hcparti­
ção Eccle,iastiea da Guerra. 

§ 7.' A reformar a tabelIa de 28 de Mar\,o de 1825 na 
parte relativa ás gratificações de Com mando e de exercicio. 

§ 8.' A reformar o Hegulamento do Corpo de Baude 
do Exercito . 
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§ 9.° .\ supJlrimir a Commbsfto clIcill't'egada dos trnha~ 
lhos preparaloriu:':i das jJlom0t.:ücs J c o Commando da~ Ar­
mas da Côrlc, ereanllo u lugar' de Ajuuônte General do 
Exercito 1 em substituição. 

ArL. 6. 0 Fic50 revogadas (Pwcsqucrdisposições em 
contrario. 

rHundàmos, portanto, a t.Ollas as Autoridades, á quem o 
conhecimento, c cXeCtlt.~Do du referida Lei pertencer, que a 
cumprüo, c lilçau cumprir, e guárrlnr tão inteinnncnle Gomo 
Ilclla se contem. O Sçcretal'io d' l~stlldo dos Negocio:; da 
Guerra a f;Jça imprimir, publicar c ,correr. Dada no ,Pala­
cio do Ilio de Jalleiro. aos trinta d.ias do moz de Julho de 
mil oitocentos cincocnta c seis, lrigesimo quinto da Indepclr-
"eneia c do Imporio. ' 

HlPEltADOR Com llubrica e Guarda. 

11Iarquez de Caxias. 

Carta de Lei, pel" qual Vossa Magestade [rriperi"l 
Manda executar o Decreto da Assemblé" Geral, que lfonve 
por bem Saneeionar, fixando as F orças de terra para o 
anno financeiro de ltl5í --1858. 

Pura Vossa Magostade Imperial VCI'. 

Carlos Antonio Petra de Bal'fos, a fez. 

José Thomaz Nabuco de Araujo. 

Sellucla lia Challcellaria do Imporia, em fi· de Agosto de 
1856. 

JosinO do Nascimento Silva. 

Registrada. Publicada Il" Secretaria d' Estado dos Negó­
cios da 'Guerra c'm ti de Agosto de 1856. 

Liballio Augusto da Cunha ,MaIos. 

l\egistradancsta Secretaria d'Estado em 7 de Agosto de 
1856. 

Guilherme Candido Bellegarde. 
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